
 

 

 

 
 

 

Assunto: Contratação de empresa para a execução de obras de Reforma e ampliação para adequação da 
Cabine Primária do IPGG - Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia. Tomada de Preços CGA nº 04/2022. 
 
 
ESCLARECIMENTO - 02  
 
Pergunta 01: 
 
Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO realizado em 20/04/2022 ao Edital da Tomada de Preços n.º 
04/2022 - fazendo-o da seguinte forma: 
 
No item 5.1.4 (Qualificação técnica) do edital, No subitem b) Capacidade Técnico operacional, notamos que 
não há exigências referente ao atestado de prestação de serviço, pois o mesmo não exige que o atestado seja 
registrado pelo um órgão competente o CREA por exemplo conforme cita a lei Federal 8.666/93, onde é 
dificultada a fiscalização da documentação comprometendo assim a sua veracidade e colocando em risco a boa 
pratica da engenharia. Sendo assim, solicitamos que seja exigido CAT (Certidão de Acervo Técnico). 
 
Resposta 01: 
 
Para o questionamento da empresa com relação ao item 5.1.4 – Qualificação Técnica – alínea (b), a empresa 
deverá atender ao solicitado no Edital da Tomada de Preços n° 04/2022. 
 
 
 
Pergunta 02: 
 
no anexo 1 (Projeto básico) e na planilha orçamentária analítica, notamos que não foi levado em consideração 
uma cabine primária Blindada de uso abrigado, 
 
Onde a norma vigente da concessionária (ENEL), exige que em novos projetos e acréscimo de carga ou 
demanda seja somente aprovado cabines blindadas de uso abrigado ou ao tempo. 
 
A cabine primária blindada é o item de maior valor, onde com o orçamento proposta não será possível a 
execução na sua totalidade. 
 
Ainda falando da planilha orçamentária, o preço dos transformadores estão defasado com o do mercado, onde 
dificulta ainda mais o orçamento. 
 
Resposta 02: 
 
Deverá ser obedecido ao Memorial Descritivo para reforma da cabine e Planilha Orçamentária Analítica do 
Edital de Tomada de Preços n° 04/2022.  

 
Com relação aos preços dos transformadores da Planilha Orçamentária Analítica, estes são valores de 
referência e baseados no Boletim CDHU Versão 185. 
 
 
 
Equipe de Licitações 
 
 


